
Sr. Presidente,
Sr s . Ver eador o s :

Baseadas nas razoes inv~c,;.das e'- nosso. lííDICAÇÍO n2200,
de 7 co fluente, (D 'C. 57̂ 1/68) j ".̂ er iti -.o-nos sv.b \eter a dou

« .» A

ta arjrecia^ao do DD. Plenário, nos timos ré inentaiSi o sei f —
guinte:

Artigo 12- O Posto de Salva :ento n s 0,5 instalado Praia

de São Vicente, entre o n inicio das ^uas Jacob
/ > ^

Snerich e J 'se Bonifácio, continuara co"'i sua an

tic;a designação de Posto de Salva; -.ento "JOÃO PS

:^I?ui D: J A L U Í D A (João do :.:orro)!í

§ ÚNICO - O Posto de Salva-ento n s 0,2, instalado na Praia

T * * AItararé passara a desi.jiiar-se Posto de Salvane

Artigo 2Q- 3sta lei entrara e:1- vi^or na data de sua publi-
w ~ /

ca^ai, revogadas _^s disposições e:'\.

Sala Partiu Afonso de Souza , en 9 de naio de 1968

aã)- JAZS HOUKITJAU:C D:J ::ou:̂
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